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SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO
 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 25.05.2011
ASSUNTO: Plano de Aplicação de saldo do Plano de Trabalho Consulta Popular 2006
ENTIDADE:  Secretaria Municipal de Saúde
PARECER Nº:  

 22/11
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim           
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que 
determina prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse 
sentido, a documentação encaminhada pela SMS foi acrescida das devidas explicações pelo Coordenador do 
Fundo Municipal de Saúde, que esteve presente na reunião ordinária que apreciou o assunto. Analisando os 
documentos e informações apresentados, observamos que:

1. trata-se de recurso oriundo da Consulta Popular RS do ano de 2006, destinado a Hospitais 
e atendimentos de urgência da rede.

2. o Plano de Trabalho original, no valor de R$ 500.000,00, destinava-se à compra de 18 
monitores multiparamétricos para o Instituto de Cardiologia.

3. o recurso foi repassado ao município, que realizou a compra dos referidos equipamentos 
(18 monitores multiparamétricos), no entanto, com valores bastante abaixo dos orçados 
inicialmente no projeto, restando um saldo financeiro que não foi utilizado, na medida em 
que o objeto do plano de trabalho já havia sido executado.

4. em consulta ao governo estadual, solicitando a utilização dos recursos, a SMS recebeu 
autorização para a utilização dos saldos restantes, que atualmente são no valor de R$ 
369.489,46.

5. a proposta de utilização é a aquisição de 14 monitores multiparamétricos, que serão 
distribuídos nos hospitais municipais (HPS e HMIPV) e para os atendimentos de urgência 
da rede.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Plano de Aplicação atende 

o objetivo inicial de equipar hospitais e atendimentos de urgência e submete esta análise à deliberação do 
Plenário.
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    Coordenadora da Secretaria Técnica 


